
OFÍCIO Nº 037/2023 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

14 de Junho de 2023.

À
Secretaria de Governo

A/C

VANESSA KOLOGESKI - Secretária de Meio Ambiente, Planejamento e Gestão
Territorial e Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente

Assunto: PLL 001/2023

Senhora Secretária de Meio Ambiente, Planejamento e Gestão Territorial e
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente VANESSA KOLOGESKI,

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos solicitar a secretaria de Meio Ambiente,
Planejamento e Gestão Territorial e ao Conselho Municipal de Meio Ambiente que
apresentem parecer quanto ao mérito relacionado a proposição Projeto de Lei do
Legislativo 001/2023, - "Dispõe sobre a proibição, a utilização, a comercialização e a
distribuição de sacolas para o acondicionamento e o transporte de mercadorias que
contenham, em sua composição, polímeros plásticos, no âmbito do Município de Guaíba”.
Proponente: Ver. Ale Alves.

Com os melhores cumprimentos,

_____________________________
RODRIGO BRAGA

ASSESSOR DAS COMISSÕES
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